
 

 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO - GAB/05 Nº 1494/2025 

 

Ao senhor  

Ronald Passos Pereira  

Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 

 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente 

REQUERER a Vossa Excelência, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de Obras, 

SOLICITANDO, por meio deste, O REPARO DO ASFALTO DA AVENIDA AUGUSTO 

PESTANA, N° 870-922, CENTRO. 

 

• Segue imagem da atual situação do local: 
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Com o passar do tempo, o pavimento asfáltico sofre desgaste natural devido à ação 

contínua do tráfego de veículos, variações climáticas, intempéries, e outros fatores 

ambientais. Este desgaste resulta no aparecimento de fissuras, buracos, desníveis e perda 

da camada superficial, comprometendo a integridade da via. 

 

Além dos aspectos técnicos, a manutenção em bom estado do pavimento contribui para a 

melhoria da segurança viária, reduzindo riscos de acidentes causados por irregularidades 

no asfalto e evita danos maiores, que exigiriam intervenções mais custosas e complexas 

no futuro, promovendo, assim, uma economia significativa para o poder público. 

 

Outro ponto importante é o impacto positivo na mobilidade urbana, uma vez que vias em 

boas condições facilitam o fluxo de veículos e pedestres, melhorando a qualidade de vida 

da população e contribuindo para o desenvolvimento econômico local. 

 

Portanto, reparos regulares no pavimento são uma medida preventiva e corretiva 

indispensável para preservar a infraestrutura viária, assegurar a segurança dos usuários e 

otimizar os recursos públicos. Sendo assim, peço que esta medida seja atendida com 

urgência.  

 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição 

 

 

Nestes termos,  

P. Deferimento  

 
 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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